
INDICAÇÃO Nº 
1997
, DE 2009

INDICO, com fundamento no art. 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a serem destinados na aquisição de material de consumo, pagamento de prestação de serviços e pagamento de salários e encargos da Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Osvaldo Cruz está equipada com 102 leitos, atendendo a população de três municípios da região: Sagres, Salmourão e Osvaldo Cruz.

Não obstante a maneira pronta e generosa com que as pessoas e instituições respondem aos apelos formulados, a entidade vem encontrando enormes dificuldades em oferecer condições ideais a todos aqueles que vêm em busca de lenitivo para sua dor.

No momento, faltam recursos para o pagamento de médicos plantonistas do pronto-socorro, compra de medicamentos, recolhimento do INSS e FGTS e compra dos equipamentos necessários.

Vale lembrar que o município de Osvaldo Cruz conta com uma Unidade Prisional, onde são atendidos cerca de 1.200 detentos e seus familiares e, por conseqüência, toda internação e atendimento especializado são realizados na Santa Casa.

 
Face ao exposto, contamos com a costumeira atenção e sensibilidade do Excelentíssimo Senhor Governador no acolhimento dessa proposição, que sem dúvida alguma, irá contribuir diretamente para o desenvolvimento da área de saúde do município de Osvaldo Cruz.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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